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DECRETO MUNICTPAL No O42, DE 12 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre o Plano de Ação do Sistema
Único e Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e

Controle - SIAFIC, para adequação aCI seu
padrão mínimo de qualidade, consoante
Decreto Federal po 10.540, de 5 de
novembro de 2A2ü, e dá outras
provldências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, EStAdO dC

Pernarnbuco, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituíção
Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento ao padrão de
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle - SiAFIC, no âmbíto do Município de 5ão
João, nos termos do Decreto Federal no 10.540, de 5 de novembro deZA20,
em vísta do disposto no art. 48, § 10, IIi, e § 60 da Lei Complementar no

101, de 4 de maio de 2000;

CONSIDERANDO que o SIAFIC corresponde à solução de tecnologia
da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os
módulos complernentares, as ferramentas e as informações derivadas,
utilizada por todos os Poderes do Município, resguardada a autonomia, tendo
como finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administração
orçamentária, financeira, patrimonial e controle,

DECRETA:

Art. 1o Fica estabelecido o Plano de Ação voltado para a adequaçâo às
disposições do Decreto Federal no 10.540, de 5 de maio de 2020, no que se
refere a observância do padrão rnínimo de qualidade estabelecido pFra orerere a oDservancra oo padrao rnrnrmo ce qualrdade estabelectdo pFra o
Sistenra Único e Integrado de Execução Orçamentária, Admin(tração

-IFinanceira e Controle - SIAFIC, nos termos do Anexo Único deste DeLreto.

psgFErruRa oe sÃo:oÃo
Falácio Municipal Joáo de Assis Moreno I Rua ÁugustÇ Peixoto, 5.l, Centro - Sáo loáolFE - CEP: 55.43

Telefone: {87) 3784-ll54 I CNpl, tü.146.371/Ceür,5ü

1

t t

il



Wffi
Àrt. 20 A Comissão Especial referida no Piano de Ação constante no

Anexo Único deste Decreto terá atribuições de verificar as Cisposições do
Decreto Federal no 10.540/2AZA, definir requlsitos e estabelecer cronograrna,
com vistas à adequar ao padrão mínimo do SIAFIC.

§ 10 A comissão de que trata o caput deste artigo será formada por 3

(três) servidores vinculados aos seguintes órgãos:

I - 01 (um) servidor da Secretaria Municipal de Finanças;

ii - 01 (um) servidor da Secretaria Municipal de Administração;

III 01 (um) servidor da Secretaria Municipal de Governo e
Planejamento.

§ 2o A própria Comissão escolherá um presidente dentre seus
membros e estabelecerá os procedimentos qr.re regerão seus trabaihos.

§ 30 Os servidores designados para compor a Comissão Especial de
que alude o caput deste artigo não poderão integrar a Comissão Permanente
de Licítação do Município de São João, serem designados para pregoeiros ou
fiscal do contrato relativo as contratações relacionadas ao SiAFIC.

§ 40 O Poder Legisiativo e os orgãos integrantes do Poder Executivo
indicarão um servidor responsável para cornpor a comissão de implantação e

acompanhamento do desenvolvimento do Plano de Ação, para atender ao
padrão mínimo de qualldade do SIAFIC.

Art. 30 O Plano de Ação para implantação do padrão mínimo de
qualídade do SIAFIC priorizará as seguintes ações:

I - cientificaçâo aos Gestores da administração direta e indireta e ao
Poder l-egislativo;

II - levantannento das demandas e especificidades dos orgãos da
administração pública municipai ;

III - levantamento das especificações junto aos diversos órgãos da
administração pública municipal; ^('"
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ry - procedimentos para instruir as contratações destinadas ao

SIAFIC;

V - acompanhar a execução orçamentária, financeira e os
procedimentos contábeis do SIAFIC, adequado ao padrão estabelecido, a

partir de 1o de janeiro de 2023;

VI - acompanhar o cumprimento do cronograma que integra o Plano

de Ação, podendo haver ajustes nos prazos.

Art. 40 Os servidores designados na forma do art. 2o deste Decreto
ficam responsáveis pela disponibilização do Plano de Ação ao órgão de

controie interno municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
alem da obrigação de divulgar em meio eletrônico de amplo acesso público.

Art. 5(} Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em sentido contrário.

Paiácio Municipal loão de Assis Moreno.

Gabinete do Prefeito, São João, 12 §e maio de 2021.

losé Wilson
- Prefeito
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